PROJETO DE LEI Nº 039/26, DE 26 DE MAIO DE 2026.
Autoriza a sequência anual do Concurso Cultural “A MAGIA DO NATAL EM ALPESTRE”. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a dar sequência anual ao Concurso Cultural “A MAGIA DO NATAL EM ALPESTRE” o qual teve sua 1ª edição autorizada através da Lei Municipal nº 2.939/2026.
Art. 2º Para o ano de 2026 os valores da premiação do concurso permanecerão os mesmos da 1ª Edição, podendo ser revisados, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras, a cada nova edição mediante Decreto do Poder Executivo,
[bookmark: a14]Art. 3º O regulamento do Concurso seguirá a Lei Municipal nº2.939/2026 e o Edital que será publicado anualmente pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura, desporto e Turismo.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, ao 26 dias do mês de maio do ano de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal






















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para a vossa apreciação objetiva buscar aautorização para o Poder Executivo Municipal a dar continuidade anual ao Concurso Cultural “A MAGIA DO NATAL EM ALPESTRE”, instituído inicialmente pela Lei Municipal nº 2.939/2026.
A proposta visa consolidar e tornar permanente uma importante iniciativa cultural, artística e comunitária desenvolvida no Município, a qual tem por finalidade estimular o espírito natalino, promover o embelezamento da cidade, incentivar a participação da comunidade e fortalecer os vínculos sociais e culturais entre os munícipes.
A primeira edição do concurso demonstrou relevante impacto positivo junto à população, fomentando a criatividade, a integração comunitária e o sentimento de pertencimento, além de contribuir significativamente para a valorização cultural e turística do Município durante o período natalino.
Com a presente proposição, busca-se conferir continuidade administrativa ao evento, evitando a necessidade de edição de nova lei autorizativa a cada exercício, proporcionando maior eficiência na organização e planejamento das futuras edições do concurso.
O projeto também estabelece que, para o exercício de 2026, os valores das premiações permanecerão os mesmos da edição inaugural, facultando-se ao Poder Executivo promover futuras revisões mediante Decreto, observadas as disponibilidades orçamentárias e o interesse público.
Ademais, permanece assegurada a observância das regras e diretrizes já estabelecidas pela Lei Municipal nº 2.939/2026, bem como pelo edital anual a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, garantindo transparência, legalidade e ampla participação da comunidade.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,
[bookmark: _GoBack]
RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
